
 
 
 

 

 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado ISMAEL ALEXANDRINO PSD/GO 

 
COMISSÃO DO ESPORTE 

 
 

REQUERIMENTO Nº /2023 

                                              (Do Sr. Ismael Alexandrino) 

 

 
Requer a realização de Audiência Pública no 

âmbito da Comissão do Esporte (CESPO) para 

ampliar as discussões visando elaborar 

estratégias eficazes no combate à violência em 

eventos esportivos. 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro a V.Exa, conforme o art. 24, III, e arts. 255 a 258 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a organização de uma Audiência 

Pública com o objetivo de ampliar os debates visando  formular políticas públicas mais 

efetivas para a redução da violência em eventos esportivos. 

  

Propõe-se a inclusão dos seguintes participantes na audiência 
solicitada: 

 
1 – Wadih Nemer Damous Filho – Secretário Nacional do Consumidor; 
2 - José Luiz Ferrarezi - Secretário Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos 

do Torcedor / Ministério do Esporte; 
3 - Representante do Conselho  Nacional do Ministério Público (que está elaborando o 

Manual de atuação na tutela coletiva de segurança de grandes eventos); 
4 – Representante da CBF; 
5 – Presidente da ANATORG – Associação Nacional das Torcidas Organizadas; 
6 - Representante do Ministério da Justiça (Termo de Cooperação Técnica Estádio 

Seguro). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A violência em competições esportivas tem sido uma crescente 

preocupação, com incidentes frequentes comprometendo a segurança e o bem-estar 
dos torcedores.  
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Um exemplo recente foram os incidentes antes do jogo Brasil-
Argentina. Houve confrontos violentos entre torcedores brasileiros e argentinos no 
Estádio Maracanã, com dois torcedores hospitalizados e oito argentinos presos. A 
Polícia do Rio de Janeiro e a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) trocaram 
acusações sobre a responsabilidade pela segurança. 

Podemos citar ainda a morte de Gabriela Anelli, torcedora do 
Palmeiras, que morreu após ser atingida por uma garrafa de vidro antes do jogo entre 
Palmeiras e Flamengo em São Paulo. Este foi o oitavo incidente fatal relacionado a 
brigas entre torcedores de futebol no Brasil em 2023. 

O atual cenário esportivo exige uma abordagem legislativa 
detalhada e eficaz, visando a proteção dos envolvidos e a promoção de um ambiente 
esportivo pacífico. 

A audiência proposta é crucial, pois oferecerá um fórum para 
discussão abrangente e interdisciplinar sobre este tema crítico. 

O PL 2357/2023, do qual sou relator, tramita com o objetivo de 
modificar o Estatuto de Defesa do Torcedor. A audiência é essencial para enriquecer o 
debate e a formulação de políticas relacionadas ao projeto. 

 
Os objetivos principais desta Audiência Pública incluem: 

 
• Análise detalhada dos fatores que contribuem para a violência em eventos 
esportivos; 
 
• Avaliação da eficácia das leis atuais, incluindo o Estatuto do Torcedor; 
 
• Discussão de medidas preventivas e educacionais para conscientizar torcedores; 
 
• Exploração de práticas internacionais bem-sucedidas no combate à violência 
esportiva; 
 
• Proposição de emendas legislativas para aprimorar a segurança em eventos 
esportivos. 

 
Assim, considerando a relevância nacional do assunto, solicitamos a 

realização desta audiência pública para formular estratégias eficazes e abrangentes. 
 
Ante o exposto, solicito aos ilustres colegas a aprovação deste 

requerimento.  

 
Sala das Comissões, em de de 2023. 

 
 

 
Deputado Federal ISMAEL ALEXANDRINO PSD/GO 
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